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LICENÇA DB INSTALAÇAO - L.I. No 0s112024

o TNSTTTUTO DE PROTEÇAO AMBTENTAL DO AMAZONAS - TPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: NJF lndústria e Comércio Ltda,

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊxcll: Rodovia BR 174, km 35/36, Quinto Distrito
lmobiliário do Munícipio de Manaus, Expansão Urbana, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.918.453/0005-86 IrscnrçÃo Esrlourl-:

Foxn: (92) 3232-5436 Fnx: (92) 99381-1801

REcrsrRo No IPAAM: 1012j814 PRocESSo Ns: 02100012023-03

ArrvrDADE: Beneficiamento, Armazenamento e envasamento de alimentos.

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Rodovia BR 174, km 35/36, Quinto Distrito lmobiliário
do Munícipio de Manaus, Expansão Urbana, Manaus-AM.

, FTNALTDADE: Autorizar. a construção de dois GalpÕes lndustriais, incluindo ainda
estacionamento e área de lazer interna, totalizando uma área de 1 ,1058 ha.

PorENcrALPoLrirDoR/I)EcRÂD,roon: Pequeno Ponre: Médio

PRÂzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Aten ao:
. Esta licençr é compostâ dc 25 restriçôes e/ou condições cotrstantes no verso, cujo Dáo

cumprimento/stendimcnto sujeitârá I su! invalidsçío c/ou es pcnelidades previstas em normas.
. Estt licençs nlo comprova Bem sübstitui o documcnto de propri€dide, de posse ou de domírio do

imóvel,
. Ests licença deye permrrccer trl localiz,sçío da atividade e cxposle de formâ visíyel (frente e verso).
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RESTRTÇÕEs E/ou coNDrÇors ns vALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lr N'0sl/2024

O pedido dc licenciamenlo e a respectiva concessâo da mesm4 só teá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional locaÍ ou local de grande circulação, em meio eletÍônico dc comunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâÍnaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dc julho de
2012l.
A solicitação da rcnovaçâo da Licença Ambiental deverá ser rc4ueÍida num prazo mínimo de 120 dirs. antes !o
vencimeoto, conforme aÍ1.23, dâ Lei no.3.7ES de 24 dejulho dc 2012;
A pr€s€nte Lic€nçá está sendo concedida com base nas ínformaçôes conslantes no processo tr'. 021000/2023-03.
Toda e qualquer modiÍicação inúoduzida no projcto após a emissâo da Liccnça implicará na sua automálica
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Ests Licença é válida apenas.paÍa a localizasão, atividade e finalidade constante na mesÍna- dcvendo o interessado
rcqucÍer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de ciualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento êxigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal.
A colcta e o trarsporte dos rcsiduos de qualquer natureza gerados no emprcendimento devem ser Ef€tuados por
emprcsa licenciada para esut atividade.
E exprcssamente proibida I queima e deposição inadequada de residrcs de qualquer ndrrczÀ devendo os mesmos
sei acondicionados e direcionados em local apropriado..
Os rcsíduos gerâdos naconstruçâo civil, deve aEnder â Resoluçào CONAMÁ no 307/021
As substancias mincrais de uso imediato na construçào civil devem ser fomecidas por empresas devidaÍnente
licenciadas por esta IPAAM para esta Íinalidade.
As áreas dcstinadas a bota-fora e empréstimo deveÍão ser previancntc alrtorizadas p€lo IPAAM;
Fica expressamente proibido o transporte e a comsrcialização do material ügiloso, sem a prévia autorização dcste
IPAAM,
Fica cxpressamcntc proibida a intcrvenção em área não autorizada por estç IPAÁM; ,

ManteÍ as áreâs de Pres€rvação Permanentc, conforme estabelecido no Arl lOE daLeir:..'612102 (Lei de uso e
ocupação do solo):
Deverá-ser sinalizada e demarcada toda a árca de APP, com placa de idenüÍicação (modelo IPAAM). a fim de se

evitú danos por paíe dos maquinários, antes da implantaçâo do empÍeendiÍnento.
ParalissÍ imediatamente à atividade, quando da verificasão de vestÍgios arqueológicos, históriça ou aÍÍstica na áreâ
de influência dircta e/ou iadircta do empreendimenlo, e somurricar ao IPHÀN e ao IPAAM.
Executar no prazo de vigência da Liccoça de lDstalação, serviços de revggetação nas áÍeas não pavimentadas e nâo

ediÍicadas, por meio dri projcto paisagistico ou plantio de cspéçies florestais nativas de rápido crescimentoí
Cumprir o estabclecidó rcÊrcnte ao C€renciameÍlto de ResÍduos gerados na constrüção civil, conformc na

Resolução CONAMA n.o 307/02 e suss alteragõcs;
Dêvcrá cumpír na íntegn com o Plano de Controle Ambiental - PCA apres€ntado.
AdotaÍ medidas de preven§ro. quando da execuÉo dos s€rviços de terraplanagem, visando çvitar careamento de

material quc vcnha atingü a Area de Prescrvação PeÍmmcnte - APP, existente no empr€endimento.
Â interverçâo em Árca de PÍotesâo PeÍma.nente - APP deve ser objeto de licenciâmento ambiental especifico.
conforme Lei Federal n' 12.651/12, informando a(s) coordqadas(s) geogná,fica{s) da árÊa(s).

Apresentff no prazo de IEo dias projeto aprovado pelo órgâo competsnte da E$açAo de Tratamento de Esgotos
Hidrossanitários em conformidade coÍJl a Lei I.192 dc 3l de dezembro de 2007. acompanhado de cronogmma
Íisico dE execução.
SolicitaÍ outorga de uso de rccursos hidricos para lançamenlos de efluentes Dos teÍmos e prazos da Portaria
Normativa SEMA"/IPAAM no 12 dc janeiro dc 2017, de acordo com os critérios es{ab€lccidos na Rcsoluçâo no

0 U20 I 6 do Cons€lho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
Deverá manter dualizado o Alvará de Coostrução expedido pelo IMPLURB.
Apresentar neste tPAÁIvi, quando da solicitEção da rcnovaçâo da Licença de Instalaçâo, os seguintes documcntos
atualizados:

a) CadastÍo de atividadc (modclo [PAÁM); '
b) Comprovante de destinsção final de rcsíduos;
c) Documento comprobatório do esgotamento saniüário do canteiro de obms:
d) Comprovante de deslinação final do malerial cxcedentc provenieÍte da terraplenagem.
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